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ATOS DO COMDICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações, e no
Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/COMDICA, de 19 de
maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2291/22 enviado ao COMDICA em 05 de dezembro de 2022 através
de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar no
1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Mirian de Lima
Patrício pelo período de 02/01 a 11/01 de 2023.

4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em substituição
ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do e-mail:
comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta
convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 05 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações, e no
Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/COMDICA, de 19 de
maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2291/22 enviado ao COMDICA em 05 de dezembro de 2022 através
de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar no
1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Mirian de Lima
Patrício pelo período de 02/01 a 11/01 de 2023.

6º suplente de nível superior: Sergio Nascimento dos Passos

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em substituição
ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do e-mail:
comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta
convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 05 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações, e no
Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/COMDICA, de 19 de
maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2291/22 enviado ao COMDICA em 05 de dezembro de 2022 através
de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar no
1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Mirian de Lima
Patrício pelo período de 02/01 a 11/01 de 2023.

7º suplente de nível superior: Ligia Susana Fischer

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em substituição
ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do e-mail:
comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta
convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 05 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações, e no
Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/COMDICA, de 19 de
maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2293/22 enviado ao COMDICA em 05 de dezembro de 2022 através
de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar no
1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Sandra Debrassi
pelo período de 19/01 a 17/02 de 2023.

4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em substituição
ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do e-mail:
comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta
convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 05 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações, e no
Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/COMDICA, de 19 de
maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2293/22 enviado ao COMDICA em 05 de dezembro de 2022 através
de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar no
1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Sandra Debrassi
pelo período de 19/01 a 17/02 de 2023.

6º suplente de nível superior: Sergio Nascimento dos Passos



Página 4 - Ano XXI - Edição Nº 2617 - 07 de dezembro de 2022

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em substituição
ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do e-mail:
comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta
convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 05 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações, e no
Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/COMDICA, de 19 de
maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 2293/22 enviado ao COMDICA em 05 de dezembro de 2022 através
de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira Tutelar no
1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular Sandra Debrassi
pelo período de 19/01 a 17/02 de 2023.

7º suplente de nível superior: Ligia Susana Fischer

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em substituição
ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através do e-mail:
comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento desta
convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 05 de dezembro de 2022.
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ATOS DA CVI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022

Registro no TCE nº: BA038D4263E810FC2E16E575DE848921A501380E

OBJETO: Prestação de serviço de outsourcing de impressão, com fornecimento de
impressoras multifuncionais, software de gerenciamento, consumíveis (exceto papel) e
manutenção.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 34-38,
devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 01/2022,
fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e os atos do
procedimento em favor da empresa OFFICECOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00.423.854/0001-80, para a prestação
dos serviços supramencionados, no valor total contratado de R$ 60.150,00 (sessenta mil
cento e cinquenta reais), por no máximo 03 (três) meses ou até finalização do Processo
Licitatório nº 21/2022, Pregão Presencial nº 13/2022 e ordeno que se proceda a publicação
do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Itajaí (SC), 05 de dezembro de 2022.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022

Registro no TCE nº: BA038D4263E810FC2E16E575DE848921A501380E

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco
(Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o
nº 92.821.701/0046-01, torna público que contratará mediante Dispensa de Licitação,
fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a
empresa OFFICECOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 00.423.854/0001-80, para a prestação de serviço de outsourcing de
impressão, com fornecimento de impressoras multifuncionais, software de gerenciamento,
consumíveis (exceto papel) e manutenção, no valor total de R$ 60.150,00 (sessenta mil
cento e cinquenta reais). Ratificação: Ver. Marcelo Werner (Presidente da Câmara de Vereadores
de Itajaí).

Itajaí (SC), 05 de dezembro de 2022.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

INFORMATIVO – NOVA DATA

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo Regimento Interno
da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, para
apresentação de dados relacionados ao Projeto de Lei Complementar n. 24/2021, que
“ALTERA A TABELA XV (Taxa de Fiscalização Sanitária) DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ”.

DATA: 16/12/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

ATOS DO GABINETE
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PORTARIA N.º 3556/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 3492/2022/
DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
GESTAÇÃO, à servidora VÂNIA CRISTINA MAXIMIANO DE SOUZA, matrícula nº
2021703, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 24 de fevereiro de 2023 a 24 de abril de
2023.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3557/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com à C.I. nº 3490/2022/
DGP/SME e consoante ao requerimento do servidor DANIEL NUNES DE OLIVEIRA,
matrícula nº 2301003, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 89, da
Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 24 de novembro de 2022 a 28 de
novembro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade
com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação acrescida pela Lei
nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 29 de novembro de 2022 a 13 de
dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3558/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor FERNANDO DE
OLIVEIRA CEZIMBRA, matrícula nº 2235501, admitido para exercer emprego público de
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
portador da CNH nº 02568798000, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial
da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se
antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3559/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora SURAIA SEHN
PEREIRA, matrícula nº 2528001, ocupante do cargo de provimento em comissão de
DIRETOR DE RELAÇÕES TEMÁTICAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, portadora da CNH nº 02390647643, categoria AB, a
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data
final, 06 de novembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.
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Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3560/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
LUIS FERNANDO PACHECO GOMES, matrícula nº 1211402, ocupante do cargo de
provimento efetivo de ENGENHEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2011/
2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um
terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3561/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
RONDINEI ZEFERINO SILVA, matrícula nº 1857701, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de
2023 a 31 de outubro de 2023.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3564/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor JAIR HIPOLITO DE
AMORIM, matrícula nº 2536101, ocupante do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, portador da CNH nº
02030669396, categoria AC, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal
de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de
desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3565/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 3505, de 30 de novembro
de 2022, publicado no jornal do município – Edição nº 2614, de 30 de novembro de 2022,
que EXONEROU a servidora THALIA ROSELI DE MAÇANEIRO, matrícula nº 2479101,
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II:

Onde se lê:
 “ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS”.

Leia-se:
“CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO”.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3566/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 3511, de 30 de novembro
de 2022, publicado no jornal do município – Edição nº 2614, de 30 de novembro de 2022,
que NOMEOU o servidor WALACE DOS SANTOS, no cargo de provimento em comissão
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de ASSESSOR II:

Onde se lê:
 “ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS”.

Leia-se:
“CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO”.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3567/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 3513, de 30 de novembro
de 2022, publicado no jornal do município – Edição nº 2614, de 30 de novembro de 2022,
que nomeou o servidor JEAN CÍCERO FERREIRA, no cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR II:

Onde se lê:
 “ JEAN CÍCERO”.

Leia-se:
“JEAN CÍCERO FERREIRA”.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3568/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAINARA GENAINA RIBEIRO, matrícula nº
2413802, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Graziela Vieira, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3569/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra
a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SABRINA RAQUEL DE BORBA, matrícula nº
2407301, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Prefeito Eduardo Dadinho Canziani, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de dezembro de 2022.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3570/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, SABRINA RAQUEL DE BORBA, para exercer o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
CEI Graziela Vieira, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3571/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso V, da
Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro
de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de
abril de 1995, JUDY ALLEN GONÇALVES, para exercer o cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL –
CEI Prefeito Eduardo Dadinho Canziani, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3572/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao Parecer nº 831/2022/
PGM/3PA e ao requerimento da servidora, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA
LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora PAMELA MENDES GAERTNER GOSLAR,
matrícula nº 2167401, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 06 de
abril de 2023 a 30 de maio de 2023.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3576/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso VII,
da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR Michelly Natali Anacleto Paes, matrícula
nº 1205404, ocupante do cargo de provimento em efetivo de Instrutor de Informática, para
interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, da Secretaria Municipal de Tecnologia, podendo praticar
todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, de 05 de dezembro de 2024 a 23
de dezembro de 2022, em substituição ao servidor Murilo Allan Sodré de Souza, matrícula
nº 1206602, que estará em férias.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3577/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 3503/2022/
DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA
GESTAÇÃO, à servidora ANA PAULA CONTE REINHEIMER, matrícula nº 1619713,
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de março de 2023
a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 105/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: MVA BRINDES LTDA.
CNPJ: 44.590.575/0001-87
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROJETO
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
 Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 59.875,20 (cinqüenta e nove mil, oitocentos
e setenta e cinco reais e vinte centavos).
Data Assinatura: 07/12/2022
Vigência: 24 meses
Valor: R$ 59.875,20 (cinqüenta e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte
centavos).

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 108/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA.
CNPJ: 13.919.051/0001-63
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROJETO
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
 Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 15.785,28 (quinze mil, setecentos e oitenta
e cinco reais, vinte e oito centavos).
Data Assinatura: 07/12/2022
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 15.785,28 (quinze mil, setecentos e oitenta e cinco reais, vinte e oito centavos).

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 107/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: JVP NETWORL & SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 20.599.605/0001-58
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROJETO
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
 Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 236.305,68 (duzentos e trinta e seis mil,
trezentos e cinco reais, sessenta e oito centavos).
Data Assinatura: 07/12/2022
Vigência: 24 meses
Valor: R$ 236.305,68 (duzentos e trinta e seis mil, trezentos e cinco reais, sessenta e oito
centavos).

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 246/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe

confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) servidor(a)

ROSELI IZETE JUNKES, matrícula n° 1501, ocupante do cargo efetivo de Assistente

Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto ao

CAVILHA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI, pelo período compreendido entre

01/05/1987 a 20/07/1988, correspondendo a 01 ano(s) 02 mês(es) e 20 dia(s); junto a NH

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI, pelo

período compreendido entre 26/07/1988 a 01/04/1991, correspondendo a 02 ano(s) 08

mês(es) e 06 dia(s); junto a JSC EDITORA JORNAL DE SANTA CATARINA LTDA,

pelo período compreendido entre 13/06/1991 a 01/09/1992, correspondendo a 01 ano(s) 02

mês(es) e 19 dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido

entre 24/04/1995 a 30/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 07 dia(s); junto ao

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 03/03/1997 a 30/08/1998,

correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 28 dia(s); totalizando  2665 (dois mil, seiscentos

e sessenta e cinco) dias, correspondendo a 07 ano(s) 03 mês(es) e 20 dia(s); conforme

Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitida sob o protocolo nº  14001020.1.00743/22-0, em 04/11/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 245/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe

confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) servidor(a)

SANDRA BORBA APOLINÁRIO, matrícula n° 4185001, ocupante do cargo efetivo de

Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto ao

SUL ATLANTICO DE PESCA SA INDUSTRIA E COMERCIO, pelo período

compreendido entre 26/11/1980 a 09/01/1981, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 14

dia(s); junto a FEMEPE INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS S/A, pelo período

compreendido entre 09/09/1981 a 21/05/1982, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 13

dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 13/04/1988 a

31/05/1990, correspondendo a 02 ano(s) 01 mês(es) e 18 dia(s); totalizando  1075 (um mil

e setenta e cinco) dias, correspondendo a 02 ano(s) 11 mês(es) e 15 dia(s); conforme Certidão

de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o

protocolo nº  23001240.1.06553/19-6, em 10/10/2019.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente

Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.796, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021,

PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso

VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo administrativo nº

275823/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 118.229,16 (cento
e dezoito mil, duzentos e vinte nove reais e dezesseis centavos), destinado a suplementar a

dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para cobrir as despesas

com tarifas bancárias:

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 4.123.1

Ação: 2.16 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal da Fazenda

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.718/785

Valor: R$ 118.229,16

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso de
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.797, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE PARECERES DE RECREDENCIAMENTO
E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES VINCULADAS AO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMED.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, e art.

57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o disposto no

art. 115, parágrafo único, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998, e, ainda, considerando
o teor do processo administrativo nº 275262/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam homologados os pareceres de recredenciamento e autorização de funcionamento

do Conselho Municipal de Educação – COMED, aprovados em Conselho Pleno no dia 1º
de dezembro de 2022, referentes ao:

I - recredenciamento e autorização de funcionamento do CENTRO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL BALÃO MÁGICO, unidade privada de educação infantil, localizada na Rua

Gustavo Bernedet, nº 245, bairro Cordeiros, no Município de Itajaí, para atendimento de

crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer COMED nº 058/2022, Processo
nº 056/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 1º/12/2022 a 1º/12/2026;

II - recredenciamento e autorização de funcionamento de DIEGO WINTER LIMA, nome

fantasia CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUERUBIM, unidade privada de educação

infantil, localizada na Avenida Campos Novos, nº 811, bairro São Vicente, no Município de

Itajaí, para atendimento de crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos, conforme o Parecer

COMED nº 059/2022, Processo nº 057/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 1º/12/

2022 a 1º/12/2026;

III - recredenciamento e autorização de funcionamento da ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES
VISUAIS DE ITAJAÍ E REGIÃO - ADVIR, unidade privada de educação especial, localizada

na Rua Joaquim José de Freitas, nº 41, bairro São João, no Município de Itajaí, para

atendimento de crianças e de adolescentes no curso de habilitação e reabilitação de pessoas

cegas, de baixa visão e com outras deficiências associadas, conforme o Parecer COMED nº

056/2022, Processo nº 054/2022, pelo período de 04 (quatro) anos – 1º/12/2022 a 1º/12/

2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.798, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,

AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso

VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da Lei

Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo

administrativo nº 275807 /2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao

orçamento municipal vigente, para obras, serviços emergenciais e aquisição de materiais
necessários a recuperação do sistema viário e de drenagem pluvial em virtude das últimas

chuvas que atingiram a zona rural de Itajaí:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana

Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana

Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.84 – Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER)

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/784

Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana

Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Funcional-programática: 20.606.14

Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização na Área

Rural

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/783

Valor: R$ 800.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será

coberto com recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal
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GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.799, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

LIBERA LOTES DE CAUÇÃO.

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47,

incisos VII e XXII c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de
Itajaí, considerando o teor do processo administrativo nº 106009/2021-e, o Despacho nº

279/2022/2ProcAdm, e, ainda, a CI nº 394/2022/SEDUH,

DECRETA:

Art. 1º Ficam liberados os lotes de nº 12, 34, 55 e 56 do Loteamento Vale dos Pinheiros,
caucionados pelo Decreto nº 9.604, de 14 de dezembro de 2011 e alterações posteriores, da

caução em favor do Município de Itajaí, para garantia da realização das obras e serviços de

infraestrutura prometidos pela loteadora.

Art. 2º Fica o Oficial do Registro de Imóveis autorizado a proceder a averbação da liberação

dos lotes mencionados no art. 1º, correndo as custas necessárias por conta da interessada,
MW Construtora e Eventos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.294.578/0001-40.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de dezembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO
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ATOS DA SEC. FAZENDA
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ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2022

REGISTRO DE PREÇOS 009/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-076861

REGISTRO NO TCE/SC 14F3C64398FFFC779E4E69ECFC1FB77C732CB572

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à Rua

Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de preços para aquisição

de Hidróxido de cálcio líquido em suspensão com no mínimo 95% de suspensão, utilizados

como corretivo de pH nas Estações de Tratamento de Água de São Roque, Arapongas e

Limoeiro, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº

10.024/19.

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departamento de

Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou

poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e

www.semasaitajai.com.br/licitacoes.

A sessão pública ocorrerá às _14:00 do dia 20 de dezembro de 2022, no Portal de Compras

do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação aberta às

proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 05 de dezembro de 2022

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2022-COM-073039

CONCORRÊNCIA 012/2022

REGISTRO NO TCE AE57AAC002D5FC4447C9596DD10DB94153EE679B

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situado à

Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará realizar

licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, sob a forma

de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA O SEMASA

DE ITAJAÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS

ANEXOS, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

O EDITAL encontra-se a disposição dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos

no horário das 13:00 às 19:00 horas de segunda a sexta-feira, ou através do endereço

eletrônico www.semasaitajai.com.br.

Os envelopes deverão ser entregues até às 14:30 horas do dia _06 de dezembro de 2022 e

serão abertos após 10 (dez) minutos, na Gerência de Licitações e Contratos do SEMASA,

com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 19 de outubro de 2022.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 106/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Esgoto, GABRIEL RAMOS SILVA, para

gozo de suas férias entre os dias 05 de dezembro de 2022 e 09 de dezembro de 2022.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infra-

Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei Complementar

367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

ADRIANA HELENA RAMOS DOS SANTOS, Engenheira Sanitarista, para assumir as

funções e competências do Gerente de Esgoto durante sua ausência entre os dias 05 de

dezembro de 2022 e 09 de dezembro de 2022.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 05 de dezembro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO

Diretor Geral
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 033/22 ao CONTRATO Nº 016/21 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/21
- CONTRATADA: AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO MARÍTIMO E
PORTUÁRIO S/A. OBJETO: Alteração da razão social da Contratada, passando de
DRACARES APOIO MARÍTIMO E PORTUÁRIO LTDA. para AMBIPAR RESPONSE
DRACARES APOIO MARÍTIMO E PORTUÁRIO S/A, no Contrato n° 016/21 referente
ao Pregão Presencial nº 010/21, em razão da alteração de dados e de nome empresarial,
conforme documentação anexo ao processo. DATA DE ASSINATURA: 18/10/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 037/22 ao CONTRATO Nº 006/22. CONTRATADA: MINISTER SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 006/21 referente ao
Pregão Presencial nº 007/22, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 01/01/2023 e
encerrando-se em 31/12/2023. VALOR: O valor total anual é de R$ 668.500,00 (seiscentos
e sessenta e oito mil quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 3.3.3.90.39.00
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 31/10/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 038/22 ao CONTRATO Nº 026/18. CONTRATADA: UNIMED LITORAL
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato
n° 026/18 referente ao Pregão Presencial nº 026/18, pelo período de 12 (doze) meses,
iniciando em 15/11/2022 e encerrando-se em 14/11/2023. VALOR: O valor mensal estimado
é de R$ 341.437,41 (trezentos e quarenta e um mil quatrocentos e trinta e sete reais e
quarenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “658’’ 3.3.3.90.39.00.
Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 10/11/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 114 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR
INTERINAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei Complementar nº
366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro
de 2019, JOSÉ LUIS CARPES para responder, interinamente, na função pública de
provimento em comissão de COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA
DO TRABALHO E SUSTENTABILIDADE desta Superintendência, pelo prazo de 20
(vinte) dias, a contar do dia 19 de dezembro 2022, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 02 de dezembro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

VISTOS ETC.

Com base no processo de Dispensa por emergência n° 016/22, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada em vídeo monitoramento para locação de câmeras com infraestrutura,
servidores, storage data, software, ativos de rede e equipamentos para sala de monitoramento
do Sistema de Vídeo Monitoramento da Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em
conformidade com o respectivo processo, assim, homologo e adjudico a contratação da
empresa CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA, no valor total de R$ 619.877,94 (seiscentos
e dezenove mil oitocentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos) equivalentes a
até 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos de contratação, no valor mensal de R$ 103.312,99
(cento e três mil trezentos e doze reais e noventa e nove centavos), tudo de acordo com a
documentação anexa, determinando a devida publicação no Órgão Oficial do Município.
Itajaí, 02 de dezembro de 2022.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 242208-2022-e

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as dezesseis horas, na
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados
pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar o resultado
da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO SIPE Nº242208-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o
SERVIÇO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO E
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DE OFICINAS DE ESPORTE E CULTURA,
FAIXA ETÁRIA DE 04(QUATRO) A 17(DEZESSETE) ANOS 11(ONZE) MESES E 29
(VINTE E NOVE) DIAS, COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU
DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS: ESPINHEIROS,
SALSEIROS, VOLTA DE CIMA, PORTAL I E II E LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO,
PARA 150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de Janeiro de 2023 a
Junho de 2023, pelo período de 06 (seis) meses. Está Participando do presente chamamento
público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES.
Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos
da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Trabalho,
após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos itens
Adequar o Plano de Trabalho conforme a IN 049/2018/CGM/SEPOG nos seguintes itens:
Item 01 – Dados Cadastrais – Incluir informações da diretoria e dados bancários; Item 02 -
Outros Partícipes – preencher a tabela conforme Edital;  Item 3.1  - do Projeto – Incluir
informações; item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – melhor e relacionar o Plano de
Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da Infância e Adolescência de Itajaí; Item 3.3
– Público Alvo/Beneficiários – Detalhar as informações do item; Item 3.4 – Forma de
Execução do Projeto/ Metodologia – Detalhar as atividades e os locais onde serão executadas;
Item 3.5 - Recursos Humanos – incluir e descrever as atividades a serem executadas de todos
profissionais;  Item 3.6 – Metas e Indicadores –  Reorganizar a tabela de metas em
conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 3.7 – Resultados/Produtos Esperados/
Impactos Previstos – Reorganizar a tabela de resultados em conformidade com a IN 049/
2018/CGM/SEPOG; no Item 04 - Obrigação do Partícipes – Juntar a tabela relativa a este
item conforme Edital; Item 5 – Cronograma de Desembolso - Reorganizar o cronograma em
conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 6 – Plano de Aplicação dos Recursos
- Reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 07
– Declaração – fazer declaração deste item do Edital; encaminhar orçamentos dos profissionais
e dos custos indiretos devidamente assinados e com especificação profissional adequado ao
Plano de Trabalho, Apresentar o termo de cedência do local onde o projeto será executado;
adequar os custos indiretos em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/
SEPOG; retirar a compra de lanches, pois o atendimento é de curta duração; apresentar os
registros dos conselhos conforme especificado nos CNAE, a entidade possui conta corrente
específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/
CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu
a nota 30 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail
para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia
seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens:
Item 3.2.1 – inciso II – Apresentar cópia do estatuto social autenticada; Item 3.2.1 – inciso
III – Apresentar cópia da ata de eleição do quadro de dirigentes autenticada; Item 3.2.1 –
inciso IV – corrigir os endereços da relação nominal dos dirigentes, Item 3.2.1 – inciso V
– trazer o comprovante de residência; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovante de
experiência prévia; Item 3.2.2 – inciso VII – apresentar o alvará de funcionamento do local
onde será realizado o projeto; Item 3.2.2 – inciso VIII – apresentar o alvará sanitário do local
onde será realizado o projeto; Item 3.2.2 – inciso IX – apresentar o alvará de bombeiro do
local onde será realizado o projeto, Item 3.2.4 – inciso II, apresentar o quadro profissional
da equipe; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar as fotos do relatório de capacidade técnica e
operacional do local onde será realizado o projeto, Item 3.2.4 – inciso IV – Apresentar
atestado de capacidade técnica. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de
5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresentação
dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo.
Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e
consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
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SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Cauã Velho Nóbrega
SSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 242321-2022-e

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze horas, na
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados
pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar o resultado
da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO SIPE Nº242321-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o
SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO  DAS
COMPETÊNCIAS AO MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES NA FAIXA
ETÁRIA DE 14(QUATORZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29
(VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS:
SALSEIROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO E ZONA RURAL E
ADJACÊNCIAS, PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de fevereiro a
dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses. Está Participando do presente chamamento
público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO
CIDADANIA E JUVENTUDE. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de
hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção,
analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes
adequações/alterações, nos itens: Item 5 – Cronograma de desembolso e Item 6 – Plano de
aplicação de Recursos – recalcular os custos indiretos em conformidade com os permitidos
pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e falta um orçamento do item “lanche”. A Comissão ainda
indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/
CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo de colaboração,
conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de
julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 60 ao plano de trabalho
apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e
também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações
solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada.
Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo
analisados os documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital,
necessitando de observação da entidade nos seguintes itens: Item 3.2.1 – inciso IV – trazer
o  comprovante de residência do vice-presidente Saul Silva, trazer o  comprovante de
residência do conselheiro fiscal Antonio Ayres dos Santos Junior conforme relação dos
dirigentes, trazer a cópia da carteira de identidade e CPF do Conselheiro Fiscal Humberto
Cortes; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovante de experiência prévia; Item 3.2.1
– inciso IX – trazer a declaração de que a organização não deve prestação de contas; Item
3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a
contratar, em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato; Item 3.2.4 – inciso III
– apresentar fotos e relatório da capacidade técnica e operacional. Ato continuo, a Comissão
de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura
da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias,
na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim

MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Samara Costa Martins
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO
CIDADANIA E JUVENTUDE

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 242119-2022-e

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze horas e trinta
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção,
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar
o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº242119-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo
por objeto o SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, EMPODERAMENTO
JUVENIL E CIDADANIA, PARA ADOLESCENTES DE FAIXA ETÁRIA DE 14
(QUATORZE) A 17(DEZESETE) ANOS 11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE)
DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NO BAIRRO SÃO VICENTE E SUAS
ADJACÊNCIAS, PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, durante o exercício de Fevereiro a
Dezembro de 2023, pelo período de 11(onze) meses. Está Participando do presente chamamento
público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO
CIDADANIA E JUVENTUDE. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de
hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção,
analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes
adequações/alterações, nos itens: Item 3.5 – Recursos Humanos – melhorar a descrição do
cargo de “formadora”, pois a descrição está muito parecida com o cargo de coordenador;
Item 5 – Cronograma de desembolso e Item 6 – Plano de aplicação de Recursos – recalcular
os custos indiretos em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG
e falta um orçamento do item “lanche”. A Comissão ainda indica que os custos indiretos
estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade
possui conta corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do
edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital
a comissão atribuiu a nota 60 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja
enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC
o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos
a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do
envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com
o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos
seguintes itens: Item 3.2.1 – inciso IV – trazer o  comprovante de residência do vice-
presidente Saul Silva, trazer o  comprovante de residência do conselheiro fiscal Antonio
Ayres dos Santos Junior conforme relação dos dirigentes, trazer a cópia da carteira de
identidade e CPF do Conselheiro Fiscal Humberto Cortes; Item 3.2.1 – inciso VIII –
apresentar comprovante de experiência prévia; Item 3.2.1 – inciso IX – trazer a declaração de
que a organização não deve prestação de contas; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) dias
úteis após a publicação do contrato; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar fotos e relatório da
capacidade técnica e operacional. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de
5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresentação
dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo.
Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e
consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
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MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Samara Costa Martins
INSTITUTO CRESCER
MOVIMENTO CIDADANIA
E JUVENTUDE

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 241244-2022-e

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quinze horas e trinta
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção,
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar
o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº241244-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo
por objeto o SERVIÇO DE PROTAGONISMO JUVENIL PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS
DA OFICINA DE GESTÃO E EMPREENDEDORISMO JUVENIL E OFICINA DE
EDUCAÇÃO FINANCEIRA E COMÉRCIO EXTERIOR, NA FAIXA ETÁRIA DE 11
(ONZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS E 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS,
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS, SENDO
PREFERENCIALMENTE NO BAIRRO SÃO VICENTE/ITAJAÍ SC, PARA 100 (CEM)
VAGAS, NO PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2023. Está Participando do presente chamamento público,
protocolando seus envelopes, a entidade COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE
ITAJAÍ - COMBEMI. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que
os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o
Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/
alterações, nos itens: Item 3.6 e 3.7 – descrever os itens 1,2 e 3, pois estão em branco. A
Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos
pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo de
colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme
critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 80 ao plano de
trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia
seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade no seguinte item: Item
3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em
até três (03) dias úteis após a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de Seleção
estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente
Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria
Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da
assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada mais
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos
os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Muriel Duarte
COMISSÃO DO BEM ESTAR DO
MENOR DE ITAJAÍ - COMBEMI

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 241236-2022-e

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quinze horas, na sala
de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela
portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar o resultado da
análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO SIPE Nº241236-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o
SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS COM SEQUELAS
DE LESÃO CEREBRAL, ATRAVÉS DA METODOLOGIA EM EDUCAÇÃO
CONDUTIVA, FAIXA ETÁRIA DE 0 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, RESIDENTES
E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 15 (QUINZE)
VAGAS E FORMAÇÃO ESPECIALIZADA AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS
PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA – PARA 10 (DEZ) VAGAS, no período de
11 (onze) meses, durante o exercício de  fevereiro a dezembro de 2023. Está Participando do
presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade CENTRO DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE
LUZ. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros
técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de
Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos
itens: Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto/Metodologia – descrever melhor a forma de
ingresso dos alunos; Item 3.5 – Recursos Humanos – substituir o profissional “Assessor”,
pois não é permitido pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, alterando também a carga horária no
item 6: Item 5 – Cronograma de Desembolso – separar os valores na tabela de acordo com
o item; faltou um orçamento de Coordenador, pois não pode ser. Através de “link”. A
Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos
pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo de
colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme
critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 70 ao plano de
trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia
seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens:
Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovante e relatório de experiência prévia; Item
3.2.2 – inciso IX -  apresentar o alvará de bombeiro atualizado, Item 3.2.4 – inciso II,
apresentar o quadro de profissionais da equipe e a documentação (alínea “a” e “b”) inerente
aos funcionários, em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato; Item 3.2.4 –
inciso III – apresentar a declaração que a sociedade civil dispõe de capacidade técnica e
operacional. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a
contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresentação dos documentos
faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que
a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente
a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção
lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO
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Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 238618-2022-e

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as treze horas e trinta
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção,
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar
o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº236618-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo
por objeto o SERVIÇO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS, NA
MODALIDADE COLÔNIA DE FÉRIAS, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM
OU SEM DEFICIÊNCIAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA DE 06 A 15 ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS
NOS BAIRROS: CORDEIROS E MURTA, PARA 200 (DUZENTAS) VAGAS, durante
o exercício de Janeiro e Fevereiro de 2023, pelo período de 02 (dois) meses. Está Participando
do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA – APAJUDAN (SKD JUDÔ). Dando sequência
aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que
fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e
verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos itens: numerar todas as
páginas do plano de ação; Item 3.3 – Público alvo/beneficiários/área de abrangência –
melhorar a descrição da forma de ingresso e transcrever os locais de atendimento; no Item
3.4 – Forma de Execução do Projeto/Metodologia – esclarecer as atividades que serão
realizadas nas turmas de arte e cultura e especificar os atendimentos por locais; Item 3.5 –
Recursos Humanos – esclarecer a necessidade de dois coordenadores; Item 3.6 – Ações/
Metas/Indicadores – no item 3.5 fala-se em dois serviços gerais e neste item fala-se em um,
verificar qual a quantidade certa; Item 5 – cronograma de desembolso – retirar a compra de
uniformes, pois trata-se de projeto de curta duração; nos orçamentos consta como kimono
ao invés de camisetas, um dos orçamentos de professor o valor é menor do que o que consta
no plano de trabalho, todos os orçamentos de serviços gerais são menores que o que consta
no plano de trabalho, faltou orçamento de monitor, serviços administrativo e compra de
lanches. A Comissão ainda indica que a entidade deverá recalcular os custos indiretos, em
conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta
corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/
2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão
atribuiu a nota 50 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por
e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo
Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar
do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens:
Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar comprovante de experiência prévia do ano de 2022;
Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários,
em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de
Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura
da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias,
na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Bianca Bielau Fernandes
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE
JUDÔ E DANÇA – APAJUDAN (SKD JUDÔ)

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 242046-2022-e

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze horas e trinta
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção,
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar
o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº242046-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo
por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA,
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 01(UM) A 15(QUINZE)
ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU
DOMICILIADOS NOS BAIRROS: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CARVALHO,
RESSACADA, CENTRO, DOM BOSCO E SÃO JUDAS – ITAJAÍ/SC, PARA 250
(DUZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 11(onze) meses, durante o
exercício de Fevereiro a Dezembro de 2023. Está Participando do presente chamamento
público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Dando
sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos da
SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após
análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos itens: Item 3.3
– Público alvo/beneficiários/área de abrangência – explicar a forma de ingresso; no Item 3.5
– Recursos Humanos – explicar/justificar a utilização de dois  coordenadores para o projeto;
Item 5 – Cronograma de Desembolso – Explicar/justificar o aluguel solicitado; Item 3.4 –
Metodologia – Informar em qual dos tópicos do diagnóstico municipal da infância e da
adolescência o projeto se enquadra; Item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – informar
os indicadores municipais de afogamento; informar o registro da entidade competente
baseado nos itens descritos no cartão de CNPJ da instituição. A Comissão ainda indica que
os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/
SEPOG, a entidade deve abrir conta corrente específica para o termo de colaboração,
conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de
julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 70 ao plano de trabalho
apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e
também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações
solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada.
Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo
analisados os documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital,
necessitando de observação da entidade no seguinte item: Item 3.2.4 – inciso II, apresentar
a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis após
a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias
corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresentação dos
documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de Governo.
Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato e
consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO
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Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva
INSTITUTO NADAR SOCIAL

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 241996-2022-e

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quinze  horas, na sala
de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela
portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar o resultado da
análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO SIPE Nº241996-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o
SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE AQUÁTICA, PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 01(UM) A 15(QUINZE) ANOS,
PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS
NOS BAIRROS: SÃO JOÃO, SÃO JUDAS, CORDEIROS, IMARUÍ, BARRA DO RIO,
VILA OPERARIA E DOM BOSCO – ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS E
CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 11(onze) meses, durante o exercício de Fevereiro
a Dezembro de 2023. Está Participando do presente chamamento público, protocolando
seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Dando sequência aos trabalhos
suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da
Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram
exigidas as seguintes adequações/alterações, nos itens: Item 3.3 – Público alvo/beneficiários/
área de abrangência – explicar a forma de ingresso; no Item 3.5 – Recursos Humanos –
explicar/justificar a utilização de dois  coordenadores para o projeto; Item 5 – Cronograma
de Desembolso – Explicar/justificar o aluguel solicitado; Item 3.4 – Metodologia – Informar
em qual dos tópicos do diagnóstico municipal da infância e da adolescência o projeto se
enquadra; Item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – informar os indicadores municipais
de afogamento; informar o registro da entidade competente baseado nos itens descritos no
cartão de CNPJ da instituição. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em
conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta
corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/
2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão
atribuiu a nota 80 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por
e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo
Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar
do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade no seguinte item: Item
3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em
até três (03) dias úteis após a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de Seleção
estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente
Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria
Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da
assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada mais
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos
os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva
INSTITUTO NADAR SOCIAL

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 241180-2022-e

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as treze horas e trinta
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção,
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar
o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº241180-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo
por objeto o SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE ASPECTO PSICOMOTORES,
COGNITIVOS E DE INTERAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DE EQUOTERAPIA, PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIAS NA FAIXA ETÁRIA DE 02
(DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS,
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRRO DE ITAJAÍ/SC PARA
100 (CEM) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exercício de fevereiro a
dezembro de 2023. Está Participando do presente chamamento público, protocolando seus
envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL.
Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, a Comissão de Seleção resolveu
suspender novamente a sessão, pois não consegui terminar a análise do Plano de trabalho,
necessitando de mais tempo, para tanto foi marcada a data de doze de dezembro do ano de
dois mil e vinte e dois as treze horas e trinta minutos, para que os membros técnicos da
SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, apresentem o resultado da análise do
Plano de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata
que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Edson Soares Bleyer
ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA
VALE DO ITAJAÍ E LITORAL

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 238774-2022-e

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze horas, na
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados
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pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar o resultado
da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO SIPE Nº238774-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/
plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o
SERVIÇO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS, NA MODALIDADE
COLÔNIA DE FÉRIAS, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM OU SEM
DEFICIÊNCIAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, NA
FAIXA ETÁRIA DE 06(SEIS) A 15(QUINZE) ANOS, RESIDENTES E/OU
DOMICILIADOS NOS BAIRROS: CIDADE NOVA, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO,
IMARUÍ, SÃO JUDAS, DOM DOSCO E BARRA DO RIO PARA 300 (TREZENTAS)
VAGAS, durante o exercício de Janeiro e Fevereiro de 2023, pelo período de 02 (dois)
meses. Está Participando do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a
entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a
data de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de
Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as
seguintes adequações/alterações, nos Item 3.3 – Público alvo/beneficiários/área de abrangência
– explicar a forma de ingresso; no Item 3.5 – Recursos Humanos – explicar/justificar a
utilização de dois  coordenadores para o projeto; Item 5 – Cronograma de Desembolso –
Explicar/justificar o aluguel solicitado; Item 3.4 – Metodologia – Informar em qual dos
tópicos do diagnóstico municipal da infância e da adolescência o projeto se enquadra; Item
3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – informar os indicadores municipais de afogamento;
informar o registro da entidade competente baseado nos itens descritos no cartão de CNPJ
da instituição. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com
os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica
para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG
e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 80 ao
plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia
seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens:
Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários,
em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de
Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura
da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias,
na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva
INSTITUTO NADAR SOCIAL

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO
SIPE Nº 241260-2022-e

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quinze  horas e trinta
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção,
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comunicar
o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos

membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item
3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº241260-2022-e/SEDAC, cujo objeto consiste na
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo
por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA NA MODALIDADE AQUÁTICA,
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 04(QUATRO) A
16(DEZESSEIS) ANOS, PORTADORES OU NÃO DE DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES
E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS: SÃO VICENTE, CIDADE NOVA E ZONA
RURAL – ITAJAÍ/SC, PARA 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) VAGAS, durante o
exercício de Fevereiro à Dezembro de 2023, pelo período de 11 (onze) meses.Está Participando
do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO
NADAR SOCIAL. Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os
membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o
Plano de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/
alterações, nos itens Item 3.3 – Público alvo/beneficiários/área de abrangência – explicar a
forma de ingresso; no Item 3.5 – Recursos Humanos – explicar/justificar a utilização de dois
coordenadores para o projeto; Item 5 – Cronograma de Desembolso – Explicar/justificar o
aluguel solicitado; Item 3.4 – Metodologia – Informar em qual dos tópicos do diagnóstico
municipal da infância e da adolescência o projeto se enquadra; Item 3.2 – Descrição da
Realidade do Objeto – informar os indicadores municipais de afogamento; informar o
registro da entidade competente baseado nos itens descritos no cartão de CNPJ da instituição.
A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com os permitidos
pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta corrente específica para o termo de
colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme
critério de julgamento do anexo A do edital a comissão atribuiu a nota 80 ao plano de
trabalho apresentado. A comissão solicita que seja enviado por e-mail para
elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo Plano de
Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia
seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 02
(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo com o exigido no
Termo de Referência e edital, necessitando de observação da entidade nos seguintes itens:
Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários,
em até três (03) dias úteis após a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de
Seleção estabelece o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura
da presente Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias,
na Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
 MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Mara Rúbia Alves da Silva
INSTITUTO NADAR SOCIAL
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AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS TOMADA DE
PREÇOS Nº 033/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento
das propostas de preços da Tomada de Preços nº 033/2022, cujo objeto consiste na
AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA EB PEDRO PAULO REBELLO, resultou no
seguinte:

Empresas classificadas:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP com valor de R$682.321,27;
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI EPP com valor de R$700.185,94,
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. com valor de R$739.928,11
e
TFI ENGENHARIA LTDA. com de R$750.544,15

Empresa vencedora:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP com valor de R$682.321,27

Itajaí, SC 21 de outubro de 2022.

Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2022
Processo Sipe nº 269165/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a
EMPRESA IZZANT SERVIÇOS LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MOTORISTAS PARA O CONSELHO TUTELAR, COMPREENDENDO O
FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL, pelo valor de R$ 22.298,55 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e oito
reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, com fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 06 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
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Extrato: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: ROBERTO DE LACERDA CAPELA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269742/2022
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO
CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DOS ATUAIS SISTEMAS E
CONSULTORIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo período
de 01/01/2023 a 31/01/2023, tendo em vista a necessidade de continuidade da prestação dos
serviços, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 07/12/2022
Valor: 94.050,45  (noventa e quatro mil, cinquenta reais e quarenta e cinco centavos)

Extrato: 19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2006
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DEODATO JOSÉ DE CAMARGO
CPF: 066.377.289-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 260494/2022
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBINO GUGELMIM,
Nº 519, BAIRRO SÃO JOÃO, PARA INSTALAÇÃO DO CEI "MÁRCIO ROBERTO
DA ROSA".
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato supracitado, pelo período
de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 90.000,00  (noventa mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 342/2021/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: REINTEGRAR CLINICA DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.136.645/0001-81
Quadro Societário: Rosane Budal
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 266743/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO
DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA,
PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 08/12/
2022 a 07/12/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 570.240,00  (quinhentos e setenta mil e duzentos e quarenta reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TANAKO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 04.116.827/0001-16
Quadro Societário: LUIZ RICARDO NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 256217/2022
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/OPERADOR
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 (doze)
meses, ou seja, 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade de continuação dos
serviços, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 306.750,72  (trezentos e seis mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e dois
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 121/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOÃO PEDRO DA ROCHA ME
CNPJ: 73.801.193/0001-53
Quadro Societário: JOÃO PEDRO DA ROCHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 257698/2022
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/OPERADOR
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período de
03/03/2023 a 02/03/2024, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 691.469,76  (seiscentos e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e
setenta e seis centavos)



Página 47 - Ano XXI - Edição Nº 2617 - 07 de dezembro de 2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME
CNPJ: 13.220.122/0001-35
Quadro Societário: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 257566/2022
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/OPERADOR
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 (doze)
meses, ou seja, 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade de continuação dos
serviços, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 371.129,04  (trezentos e setenta e um mil, cento e vinte e nove reais e quatro
centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUIZ DALMOLIN
CPF: 216.301.519-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 263523/2022
Objeto: LOCAÇÃO DE TERRENO SITUADO NA AVENIDA ITAIPAVA, N° 750 –
BAIRRO ITAIPAVA – ITAJAÍ – SC, VISANDO A GUARDA DE VEÍCULOS SOB
JUDICE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo período
de 6 (seis) meses, ou seja de  04/01/2023 a 03/07/2023, tendo em vista a necessidade da
locação, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 31.140,00  (trinta e um mil e cento e quarenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 331/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.177.413/0001-11
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 104/2022
Número do Processo: 269165/2022
Objeto: Contratação da empresa Izzant Serviços Ltda, para a prestação de serviços de
motoristas para o conselho tutelar, compreendendo o fornecimento de uniformes e equipamentos
de proteção individual.
Data Assinatura: 06/12/2022
Valor: 22.298,55  (vinte e dois mil, duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco
centavos)
Vigência: Os serviços se iniciam a partir da assinatura do contrato e serão prestados pelo
período de 02 meses ou até a conclusão do novo processo licitatório ser finalizado.

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 348/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ACN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA
CNPJ: 73.628.307/0001-05
Quadro Societário: Rafael dos Santos Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 219083/2021-e
Objeto: AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE DE
COMUNICAÇÃO DIGITAL PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, para fins de regularização do sistema E-sfinge, do
TCE, a definição da data final de vigência do contrato para 16/11/2023, em razão da ordem
de serviço ter sido emitida somente em 17/11/2022, conforme justificativa anexa ao processo
supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 05/12/2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 258/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: REINALTO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 254800/2022
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS, PASSEIOS
E CICLOVIA NA AVENIDA ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias aos prazos
de contrato e ao de execução, passando assim o prazo de execução de 07/12/2022 para 05/
02/2023, e o prazo de contrato de 04/02/2023 para 05/04/2023, em virtude de algumas
alterações ao longo da via, principalmente em relação ao alinhamento do muro, deslocamento
de postes, acessos de garagens/galpões, mudanças as quais precisam de aprovação de cada
proprietário, acarretou na alteração do prazo final da obra, sendo necessária a dilação dos
prazos, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 05/12/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 319/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IP2LINK ENGENHARIA DE REDES LTDA.
CNPJ: 21.192.908/0001-14
Quadro Societário: MAURICIO ZANCHET RODRIGUES ,MARIA DO CARMO
MOREIRA RODRIGUES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 265429/2022
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO
DE CENTRAIS TELEFÔNICAS ERICSSON, PARA A SECRETARIA DE
TECNOLOGIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período de
11/12/2022 a 30/06/2023, tendo em vista a necessidade de se manter os serviços, conforme
justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/12/2022
Valor: 15.920,00  (quinze mil e novecentos e vinte reais)

Extrato: CONTRATO Nº_330/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ITAJAÍ EVENTOS LTDA
CNPJ: 37.527.861/0001-32
Quadro Societário: Cesar Roberto Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 357/2022
Número do Processo: 255318/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS,
INCLUSOS MATERIAL GRÁFICO, QUADROS E PLACAS DE HOMENAGEM,
DECORAÇÃO E COQUETEL FINGER FOOD, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO
“SELO SOCIAL”.
Data Assinatura: 05/12/2022
Valor: 61.899,00  (sessenta e um mil e oitocentos e noventa e nove reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir de sua assinatura, permitindo-
se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 178/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HORIZONTE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 73.343.220/0001-91
Quadro Societário: AYLTON BOGO ,FABIO HENRIQUE MEDEIROS BOGO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 263426/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIOTECAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo período
de 17/12/2022 a 16/12/2023, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços
prestados.
Data Assinatura: 05/12/2022
Valor: 9.049,08  (nove mil, quarenta e nove reais e oito centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 107/2016
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMBEMI-COMIS.MUNIC.B.EST.MEN.ITAJAI
CNPJ: 82.747.478/0001-44
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 25718/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CEI OMAR LUIZ
MACAGNAN.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo período
de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços
prestados, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/12/2022
Valor: 74.677,80  (setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2019
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: ANTÔNIO MANOEL DA SILVA
CPF: 246.746.999-91
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 268355/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DE APOIO SOCIAL
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato, pelo período de 01/01/
2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade de continuação da presente locação,
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 05/12/2022
Valor: 88.559,16  (oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e dezesseis
centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 155/2021
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Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
CNPJ: 18.782.034/0001-40
Quadro Societário: RENATO DALMOLIN DAL BOSCO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 244723/2022
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO MARCO ZERO – PRAÇA
VIDAL RAMOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de execuçãopelo período de
15 (quinze) dias, ou seja, de 03/11/2022 a 17/11/2022,bem como do prazo contratual por
mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 12/12/2022 a 11/03/2023, para finalização de alguns
reparos e acabamentos que dependem de terceiros, conforme justificativa anexa ao processo
supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 02/12/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 095/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBSOLUTION ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 15.308.449/0001-99
Quadro Societário: Marcio de Moraes Benedicto
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 258783/2022
Objeto: ELABORAÇÃO DE PLANO DE REMOÇÃO DE SOLO/BORRA ASFÁLTICA,
ESCAVAÇÃO, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE SOLO
CONTAMINADO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO
PROVENIENTE DA CONTAMINAÇÃO POR USINA DE ASFALTO DESATIVADA
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, LOCALIZADA NA RUA CLARA DAGNONI DE
ANDRADE, S/Nº, NO BAIRRO ITAIPAVA – MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução por mais 90
(noventa) dias, ou seja, pelo período de 18/12/2022 a 17/03/2023, e prazo de contrato por
110 (cento e dez) dias, pelo período de 29/12/2022 a 17/04/2023, em virtude dos trâmites
do processo  para  emissão  da  Autorização  Ambiental  junto  ao  Instituto  do  Meio
Ambiente  de  Santa Catarina – IMA, que permite a realização destes, conforme justificativa
apresentada no processo supracitado.
Data Assinatura: 02/12/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 101/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 27.712.287/0001-39
Quadro Societário: Raphaela Beduschi Sacavem
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122350/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CEI ROSANA APARECIDA DE
SOUZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por
90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 02/12/2022 a 01/03/2023, bem como o de
execução dos serviços, também por 90 (noventa) dias, ou seja, de 27/10/2022 a 24/01/2023,
para readequação do cronograma em razão do funcionamento da unidade, acarretando em
atrasos na execução, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 02/12/2022

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Quadro Societário: DENNIS MANTAU,NATASHA MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 266468/2022
Objeto: EXECUÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CEI ELÓI
CAMILO DA COSTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contrato por
mais90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 09/12/2022 a 08/03/2023, para que se
concluam as tramitações internas de sistema junto ao FNDE para desembolso da parcela
final, bem como para finalização e aceitaçãodos serviços em tempo hábilcontratual e financeiro,
conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 02/12/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 352/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 8A16BE74B23171208BC3EAE92436CBFB266B87AF
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 20 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE INDICAÇÃO, PARA A SECRETARIA DE
URBANISMO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS
10h30min DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 370/2022
CHAVE TCE: 19024C3167E47DF5E3FE39E2F3AA7910100B258F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 20 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
PAVER E GUIA DE PAVIMENTAÇÃO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 20 DE
DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 371/2022
CHAVE TCE: AFEAFF7B9A1BC964DBB3B2699AC1E7046A49944D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 21 de dezembro de
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2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA/CODETRAN. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ
ÀS 09h00min DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br.
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 372/2022
CHAVE TCE: CBCD1496DF60530E0A45CE637A9C1691393B9772
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 22 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
GALERIAS BSCC, PARA A SECRETRIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 22 DE DEZEMBRO DE
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 373/2022
CHAVE TCE: 76142D6645ED540954D6044A56587CF9A48C48F8
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 26 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
CURATIVO ESPECIAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 26 DE DEZEMBRO
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 374/2022
CHAVE TCE: F83C0439BF88B7D1FD369C38CAFDE47DFC312BC8
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 26 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2022. Os
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 375/2022
CHAVE TCE: DCC00ECD0F09280C4D574B6DE8B76D9EF6D51FBB
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 26 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
ACADEMIAS AO AR LIVRE, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min DO DIA 26 DE DEZEMBRO
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 376/2022
CHAVE TCE: 15FA33F1E234566056BC82FB4388057E1654BAE3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 27 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2022. Os
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 377/2022
CHAVE TCE: 7C66DD71C29676D207C876C3C026DBF673D95A4C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 27 de dezembro de
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente à Licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, COM MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS, CORRETIVAS E CALIBRAÇÕES, PARA A SECRETARIA DE
SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min
DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 06 de dezembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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